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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro.  

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

                CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

 

PORTARIA Nº 048, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

  
 

“Nomeia Agente de Contratação e equipe de apoio 
para conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021.” 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 7 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Nomear o servidor SÉRGIO CORDEIRO DA SILVA para exercer a função de 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura Municipal de Cordeiros/BA, a fim de conduzir 

os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Art. 2º. Nomear os servidores Cleriston Ricardo de Oliveira, Leidiene Pereira Luz e Elizete 

Francisca de Sousa Gomes para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 

Contratação no desempenho de suas atribuições.  

 

Art. 3º. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões, o 

acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a 

execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres 

técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  

 

§ 1º O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e 
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delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.  

 

§ 2º O Agente de Contratação convocará servidores públicos, que possuam conhecimento 

técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 21 de setembro de 2021. 
 
 
 
 

 
 

DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 196/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços com locação de máquina 
pesada tipo retroescavadeira, para atendimento das demandas da Secretaria 
Municipal de Administração. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal 
de Administração; Atividade: 2011 - 01 - Secretaria de Administração; Elemento de 
Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor Total do Contrato  : R$ 15.000,00 
Valor Mensal do Contrato : R$ 7.500,00 
Assinatura do Contrato  : 14/09/2021 
Vigência do Contrato  : De 14/09/2021 à 14/11/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pelo Contratado   : Cristiana Neves de Novais - CERAMICA CANDEAL 
EIRELI – EPP, CNPJ nº 11.102.594/0001-68 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 196/2021 
 
 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL e 
a empresa CERAMICA CANDEAL EIRELI - 
EPP. 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa CERAMICA CANDEAL EIRELI – EPP, CNPJ nº 11.102.594/0001-68, com 
sede a Fazenda Candeal, s/n, Zona Rural, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
como CONTRATADA, representado pela SRA. CRISTIANA NEVES DE NOVAIS, 
brasileira, maior, empresária, portadora da identidade nº 13.122.066-75 SSP/BA e do 
CPF nº 014.188.175-54 encontradiça a Fazenda Candeal, s/n, Zona Rural, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia, aqui denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, que será regido pelo art. 24, II 
da Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações, e pelo disposto nas cláusulas 
seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato é de prestação de serviços com locação de máquina pesada tipo 
retroescavadeira, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
- Nos preços estão incluídos todos os custos básicos da locação.  
 
- O(s) preço(s) será(ao) utilizado(s) para o pagamento da locação das máquinas 
pesadas, tanto no período diurno, como no noturno ou quando excepcionalmente 
requisitados aos domingos e feriados, não havendo variação do preço em virtude do 
horário e do dia.  
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- A Contratada deverá responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva das 
máquinas, com fornecimento de peças, partes ou componentes necessários, exceto 
peças de desgaste (lâminas e unhas), desde que sejam comprovadamente novas, 
verificadas através de vistoria e documento fiscal de aquisição das mesmas pela 
Contratada.  
 
- A Contratada responsabiliza-se pelo fornecimento de Combustível, insumos, 
manutenções necessárias para a realização dos serviços.  
 
- A máquina deverá ser apresentada no local e horário pré-estabelecidos, sendo que 
a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a autorização do encarregado 
da Secretaria, na planilha diária individual de controle das máquinas e caminhão 
caçamba.  
 
- A máquina deverá estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção 
preventiva e corretiva, devendo a CONTRATADA substituir aquelas que não 
atenderem esta exigência em 24 (vinte e quatro) horas após a notificação formal da 
solicitante.  
 
- A Contratada se obriga a socorrer a máquina que apresentar defeito ou sofrer 
acidente, consertando no próprio local, quando possível, ou então substituí-lo de 
imediato a critério da fiscalização do encarregado da Prefeitura.  
 
- No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas 
decorrentes da retirada, guincho e outras, correrão por conta da Contratada, sem 
prejuízo da sua pronta substituição.  
 
- Os locais e horários serão indicados pelo solicitante.  
 
- O Prazo de execução será de forma imediata, contados do recebimento da Ordem 
de serviço. Este prazo só poderá ser prorrogado, se devidamente justificado, por 
escrito, pela CONTRATADA, e aprovado pelo órgão solicitante. 
 
- O maquinário deverá ser entregue na sede do Município de Cordeiros - BA, em 
perfeita condições de funcionamento e uso, com documentação atualizada, 
devidamente licenciada, sem franquia de quilometragem. 
 
- A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho, bem como 
pela manutenção preventiva e corretiva, atendendo-se a preventiva aquela constante 
no plano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veículo) e corretiva 
aquela destinada aos reparos de defeitos que ocorram de maneira aleatório, durante 
os intervalos entre a manutenção preventiva e quaisquer outras despesas que direta 
ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto. 
 
- A contratada responsabiliza se pela realização imediata e tempestiva manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e maquinários, mantendo o mesmo em perfeito 
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estado para a prestação dos serviços contratados, observando o prazo de 24 horas 
para as manutenções e substituição dos veículos e maquinários, feito a partir da 
comunicação do gestor do contrato. 
 
- A contratada se responsabilizará pela cobertura contra danos materiais e pessoais 
ocasionados a terceiros, já incluso no valor do contrato. 
 
- A contratada disponibilizar veículos/maquinários reserva com as mesmas 
características técnicas, contidas neste instrumento, de modo a garantir a 
continuidade do serviço. 
 
- A contratada deverá disponibilizar 24 horas por dia, inclusive sábado e domingos e 
feriados, serviço de socorro (guincho), nos casos de acidentes, de modo a 
proporcionar atendimento imediato. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇAO 
O presente contrato será executado com a realização de todos os serviços à área 
acima especificada, durante o período de vigência do presente. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOS PAGAMENTOS E CUSTOS DOS SERVIÇOS 
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) em parcelas mensais de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS 
O prazo do presente contrato será de 14 de setembro de 2021 a 14 de novembro de 
2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos do artigo 
57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLAUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação abaixo 
discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 01 - Secretaria Municipal de Administração; 
 
Atividade: 2011 - 01 - Secretaria de Administração;  
 
Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLAUSULA SEXTA – DAS GARANTIAS 
A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução de todos os serviços inerentes à 
área acima especificada, que serão prestadas pelo representante da contratada e/ou 
por profissionais por ele designado. 
 
CLAUSULA SETIMA – DAS SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
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O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
I.  Advertência;  
II.  Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses;  
III.  Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
parte deste, calculada sobre o valor correspondente.  
IV.  Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de 
serviços;  
V.  Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
VI. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
CLAUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
 
Parágrafo Único – A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 
I. aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
II. execução da garantia contratual, se houver;  
III. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
CLAUSULA NONA – DA LEGISLAÇAO – Art. 77 da Lei 8.666/93 
No caso de rescisão antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der 
causa ao rompimento do contrato, FICA OBRIGADA A PAGAR A OUTRA O VALOR 
CORRESPONDENTE AO PRESENTE CONTRATO. 
 
CLAUSULA DECIMA – DA LEGISLAÇAO APLICADA 
O presente contrato será regulamentado pela Lei 8.666/93, nos termos do art. 24, 
inciso II. 
 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Publicar o resumo do Contrato no local de costume. Fiscalizar a execução dos 
trabalhos segundo os termos estabelecidos. 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
 
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
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2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
7º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos neste 
artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
8º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
Fica o contratado obrigado a assumir o fornecimento do serviço durante toda a 
execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estão citadas no Contrato Social 
da empresa, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  
I - No curso da prestação dos serviços, caberá à CONTRATANTE, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição 
qualitativa dos serviços prestados.  
 
II - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado para tal fim.  
 
III - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade 
sua ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem 
reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser 
causados à contratante ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa 
ou dolo da contratada na execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da sede do CONTRATANTE para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e 
achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, 
extraindo-se as copas necessárias à sua execução, nos termos previstos na 
legislação vigente. 
 
 
Cordeiros – BA, 14 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
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CERAMICA CANDEAL EIRELI – EPP 
CNPJ nº 11.102.594/0001-68 

Cristiana Neves de Novais 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG_________________________  RG_________________________ 
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